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Institui a Lei Geral Municipal da
Microempresa, Empresa de
Pequeno Porte e
Microempreendedor Individual, e
dá outras providências.

/UIO ..Araguatins, Estado Tocantins, no uso de suas
atribuiepslegais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o. Esta Lei regula o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e
favorecido assegurado ao Microempreendedor individual (MEI) às
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), doravante
simplesmente denominadas MEI, ME e EPP, em conformidade com o que
dispõe os arts. 146, III, d, 170, IX, e 179 da Constituição Federal e alei
Complementar Federal n° 123/06, criando a Lei Geral da Microempresa e
bmpresa de Pequeno porte do município deAraguatins..

Parágrafo único. Aplicam-se ao MEI todos os benefícios e todas as
prerrogativas previstas nesta Lei para as ME e EPP.

Art. 2o. Otratamento diferenciado, simplificado, favorecido e de incentivo
?nSHi?LCr0fmp;esas' à! emPresas de pequeno porte e ao Microempreendedor
MuniSpaí- °UtraS 3ÇÕeS d°S Órgã°S eentes da Administração
I- os Incentivos Fiscais;
II - o Incentivo à formalização de empreendimentos;
Ml - a Unicidade ea Simplificação do processo de registro ede legalização de
empresários e de pessoas jurídicas; v
IV - a simplificação, racionalização e uniformização dos requisitos de
segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra
incêndios, para os fins de registro, legalização efuncionamento de empresários
e pessoas jurídicas, inclusive com a definição das atividades consideradas de
aito risco,

XãJr-Z9^en}a$à°?° Parcelamento de débitos relativos ao Imposto Sobre
òerviços de Qualquer Natureza (ISSQN);

municipal?3"1™3 "" aqUÍSÍÇÕeS de bens eservicos P^ órgãos públicos
























